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ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ - RN, REALIZADA EM 27 DE JANEIRO DE 2026.
Aos 27 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e seis, às 09 horas, reuniram-se, de forma remota, os(as) Senhores(as) Vereadores(as) da Câmara Municipal de Jardim do Seridó/RN para a realização da 1ª Sessão Extraordinária do exercício de 2026, convocada por meio do Edital nº 001/2026, publicado no Diário Oficial da FECAM/RN em 26 de janeiro de 2026. Estiveram presentes nove parlamentares, a saber: Ozires Borges Vilar Neto, Jarbas Silva do Nascimento, Cássio Lúcio Jesus Cunha de Medeiros, Alcides Azevedo da Cunha, Iron Lucas de Oliveira Júnior, Emerson Antonio de Azevedo, Ronaltty Neri dos Santos, Juliana Sabino de Oliveira e Andreia Araújo de Brito Medeiros. O Presidente informou que procederia à chamada nominal dos vereadores e vereadoras em razão da impossibilidade de coleta de assinaturas e determinou ao diretor de secretaria legislativa que registrasse em ata as presenças declaradas durante a chamada, constatando-se o quórum regimental mínimo de dois terços. Em seguida, o Senhor Presidente, Vereador Ozires Borges Vilar Neto, declarou aberta a sessão, solicitando que os presentes mantivessem os microfones desligados, acionando-os apenas quando fossem se pronunciar, com o objetivo de garantir a ordem e o bom andamento dos trabalhos, informando ainda que a sessão estava sendo gravada e que seu conteúdo seria disponibilizado no canal oficial da Câmara no YouTube, no Instagram oficial @cmjardimdoserido e no podcast oficial na plataforma Spotify, todos de acesso gratuito à população. Passou-se então à ordem do dia destinada à discussão e votação das matérias enviadas pelo Poder Executivo, ocasião em que o Vereador Jarbas Silva pediu a palavra pela ordem e, na condição de líder do governo, solicitou que o Projeto de Lei Complementar nº 001/2026 fosse votado em turno único, esclarecendo-se que se tratava de matéria complementar que, ordinariamente, exige duas votações, mas que havia solicitação formal para apreciação em turno único, razão pela qual o Presidente informou que submeteria o pedido à votação nominal. Na sequência, o Vereador Iron Júnior pediu a palavra pela ordem e manifestou entendimento de que a matéria não poderia ser apreciada dessa forma, sugerindo a suspensão para posterior votação e questionando a possibilidade de deliberação em turno único, solicitando esclarecimentos jurídicos. Em resposta, a Dra. Luisiane fez uso da palavra e explicou que existem matérias em que não é permitida a suspensão dos dois turnos para votação em turno único, especialmente nos casos de regimento interno e lei orgânica, esclarecendo, contudo, que a matéria em análise não se enquadrava nessas vedações, destacando que havia duas possibilidades, quais sejam, a suspensão por dez minutos para realização do segundo turno ou a unificação em turno único mediante concordância da maioria absoluta, ressaltando que, como a matéria já havia sido discutida anteriormente, não se fazia necessária nova suspensão. Após os esclarecimentos, aceitos pelo Vereador Iron Júnior, o Presidente colocou novamente em votação a solicitação do líder do governo para apreciação em turno único, sendo o pedido aprovado por unanimidade dos vereadores e vereadoras presentes. Dando prosseguimento aos trabalhos, procedeu-se à leitura, discussão e votação do Projeto de Lei Ordinário nº 001/2026, de autoria do Poder Legislativo, que dispõe sobre o reajuste do auxílio-alimentação concedido aos vereadores e servidores da Câmara Municipal de Jardim do Seridó, Estado do Rio Grande do Norte, sendo lido o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final pela Dra. Luisiane, que concluiu pela admissibilidade e aprovação 


da matéria, com fundamento na Lei Municipal nº 1.402, de 21 de dezembro de 2023, bem como no impacto orçamentário e financeiro previsto no artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, contando ainda com parecer favorável do relator Ronaltty Neri dos Santos e acompanhamento da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, após o que o projeto foi colocado em discussão e votação, sendo aprovado por unanimidade, com votos favoráveis dos vereadores Iron Júnior, Emerson Azevedo, Jarbas Silva, Cássio Lúcio, Ronaltty Neri, Juliana Sabino, Alcides Cunha e Andréia Brito. Em seguida, passou-se à apreciação do Projeto de Lei Ordinário nº 001/2026, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a equiparação do salário mínimo nos vencimentos básicos dos servidores públicos municipais, sendo lido o parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final pelo relator Ronaltty Neri dos Santos, fundamentado no Decreto Federal nº 12.797/2025 e na Constituição da República Federativa do Brasil, acompanhado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, sendo a matéria colocada em discussão e votação e aprovada por unanimidade, com votos favoráveis dos mesmos vereadores. Na sequência, apreciou-se o Projeto de Lei Ordinário nº 002/2026, que estabelece o vencimento dos Agentes de Combate às Endemias – ACE e dos Agentes Comunitários de Saúde – ACS do Município de Jardim do Seridó para o ano de 2026, conforme o § 9º do artigo 198 da Constituição Federal, sendo lido o parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final pelo relator Ronaltty Neri dos Santos, com menção à Emenda Constitucional nº 120 e à obrigatoriedade de adequação ao piso salarial, acompanhado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, sendo o projeto aprovado por unanimidade. Prosseguindo, foi apreciado o Projeto de Lei Ordinário nº 003/2026, que dispõe sobre a concessão do auxílio-alimentação aos servidores efetivos, comissionados ou contratados temporários do Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó – JardimPrev, cujo parecer favorável foi lido pelo relator Ronaltty Neri dos Santos, destacando o valor do auxílio fixado em R$ 350,00, o impacto financeiro e o atendimento à Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, sendo a matéria aprovada por unanimidade. Em seguida, analisou-se o Projeto de Lei Ordinário nº 004/2026, que dispõe sobre o reajuste no vencimento de cargos efetivos e funções específicas e dá outras providências, com parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, relatado por Ronaltty Neri, acompanhado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, sendo igualmente aprovado por unanimidade. Na continuidade, apreciou-se o Projeto de Lei Ordinário nº 005/2026, que autoriza o Município de Jardim do Seridó a renovar o Convênio nº 001/2025, firmado com a organização de saúde Dr. Ruy Mariz, visando à oferta de serviços de saúde à população local no âmbito do Hospital Maternidade Dr. Ruy Mariz, sendo lido o parecer favorável pelo relator Ronaltty Neri, com menção ao convênio aprovado em 29 de janeiro de 2025 e aos respectivos aditivos, contando com o acompanhamento da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, sendo o projeto aprovado por unanimidade. Por fim, passou-se à apreciação do Projeto de Lei Complementar nº 001/2026, que altera, consolida e reorganiza os artigos 5º e 6º da Lei Municipal nº 742, de 22 de abril de 2005, cria, transforma e amplia cargos comissionados no âmbito do Poder Executivo Municipal, atualiza valores remuneratórios e dá outras providências, sendo lido o parecer favorável da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final pelo relator Ronaltty Neri dos Santos, acompanhado pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira, reiterando-se que, por 


solicitação do líder do governo e com concordância dos vereadores, a matéria seria apreciada em turno único, sendo colocada em discussão e votação, ocasião em que houve instabilidade de conexão do Vereador Iron Júnior, registrando-se que o referido vereador comunicou dificuldades de acesso à internet no grupo legislativo e, posteriormente, registrou seu voto favorável por escrito, computando-se ainda os votos favoráveis dos vereadores Emerson Azevedo, Jarbas Silva, Cássio Lúcio, Ronaltty Neri, Juliana Sabino, Alcides Cunha e Andréia Brito, declarando-se aprovado o Projeto de Lei Complementar nº 001/2026. Ao final, foi lembrada a necessidade de envio imediato das matérias aprovadas ao Poder Executivo para fins de aplicação na folha de pagamento e, não havendo mais matérias a tratar, após a conclusão da votação da ordem do dia, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a primeira sessão extraordinária da Câmara Municipal de Jardim do Seridó referente ao exercício de 2026, desejando a todos uma ótima semana, sendo lavrada a presente ata, que será lida, discutida e aprovada na próxima sessão, na forma regimental.
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